
PARECER JURÍDICO nº. 04/2025-CdPIN, de 19/02/2025. 

PARTE INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO. Fone 3677-

1321. E-mail: Camarapho@hotmail.com 

II OBJETO DE PARECER: anteprojeto de lei do Executivo  de nº.  

1.327/2025, de  11/02/2025,  que dispõe sobre  a criação do “Programa 
Nascer em Pinhão”.  Recebido  na  manhã de 19/02/2025  (M-4 “Câmara 

Municipal – Ano 2025 Pareceres”-pága. 5 a 7) 

III - PARECER: 
 
  III.1  –  O anteprojeto no aspecto jurídico não envolve nenhuma 
complexidade, e contempla um reconhecimento  de um anseio muito 
esperado, que é melhores condições para que nascimentos ocorram 
aqui mesmo em Pinhão, e aqui sejam registrados  como pinhõaenses 
natos. 
 
 III.2 – Os ancestrais paternos e maternos deste, e a irmandade de 6 
todos nascidos em Pinhão, - pinhãoenses, e por mãos de abnegadas 
parteiras. 
 
 III.3 – Este tem um casal de filhos, só o primogênito que consta como 
nascido em Pinhão, o que ocorreu no extinto Hospital Bom Jesus, 
sob os cuidados médicos do hoje cardiologista domiciliado em 
Guarapuava, Dr. José Carlos Cassoli. 
 
  III.3.1 – Filha e neta que tem, nasceram em  Guarapuava, em 
1982 e 2016, respectivamente  e lá registradas como 
guarapuavanas. 
 
III.4 – E até a respeito disso, este escreveu e teve publicada um 
crônica intitulada “Partos e Parteiras”, na edição digital do dia  23 de 
dezembro de 2024 do Jornal “Fatos do Iguaçu”, e o anteprojeto em 
tela, está na linha do que é anseio da comunidade pinhãoense. 
 
 III.4. – Abaixo e por aspecto histórico, de reflexões e 
contextualizador do anteprojeto, se reproduz abaixo a crônica acima 
mencionada: 



  

 

  III.5 – Assim e sem maiores delongas,  firmamos o posicionamento 
de que o anteprojeto de lei nº. 1.327/2025, de 11 de fevereiro de 



2025,  é  constitucional, legal, tem fundamento e está em 
condições de receber pareceres favoráveis a sua tramitação, 
nas Comissões Permanentes e pertinentes, previstas nos incisos 
I a IV do art. 40, e competências previstas nos arts. 61 a 64, todo do 
Regimento Interno-RI da Edilidade Pinhãoense, e ter trâmite normal 
na Câmara. 
 
   III.6 – É o Parecer, s.m.j. 

 
Pinhão,  19 de fevereiro de 2025.  

 
 - FRANCISCO CARLOS CALDAS -  
    ADVOGADO - OAB/PR nº. 8.398 

   E-mail advogadofrancal@yahoo.com.br 
 Fone (42) 9 9965-8138 (de WhatsApp e particular) 
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